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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 
 

PROCESSO Nº. 199/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2024 

Objeto: Contratação direta de empresa especializada no fornecimento de projeto elétrico, equipes para 
serviço de plantão, locação, instalação e retirada de transformador e quadro geral, e serviços de 
separação de jumpers em rede existente.  
Valor: O valor máximo do presente será de R$ 43.583,33 (quarenta e três mil, quinhentos, oitenta e 
três reais e trinta e três centavos). 
Modalidade: Dispensa Eletrônico, tipo Menor preço global.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/06/2024 das 08h  

ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/06/2024 às 16h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/06/2024 às 09h. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site do 
município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) 
Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  

Jacarezinho, 29 de maio de 2024. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
DECRETO Nº 9865/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Chefe de Divisão de TI, da Secretaria Municipal 
de Administração, Símbolo CC3, Luciano da Silva Rodrigues, a contar de 03 de junho de 2024.  
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de maio de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 9866/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerado do cargo em Comissão de Chefe de Divisão de TI, da Secretaria Municipal 
de Administração, Símbolo CC3, Gabriel Dantas Gamboa, a contar de 03 de junho de 2024. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de maio de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 9867/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica exonerada do cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Vigilância 
Epidemiológica, da Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC2, Suelene Manfré F. de Oliveira, 
a contar de 31 de maio de 2024. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de maio de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

EMENDA À LEI ORGÂNICA 1/2024, 
de 28 de maio de 2024. 

Acrescenta o Artigo 84-A na Lei Orgânica do 
Município de Jacarezinho, incluindo o direito à 
redução de até 50% da carga horária semanal de 
trabalho, sem prejuízo da remuneração, de 
Servidores dos Poderes Executivo e Legislativo 
que possuam na família Pessoa com Deficiência 
congênita ou adquirida. 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e sua Mesa Diretora promulga 
a seguinte Emenda à Lei Orgânica: 
Art. 1.º A Lei Orgânica Municipal passa a vigorar acrescida do Artigo 84-A, com a seguinte 
redação: 

“Art. 84-A Fica assegurada, ao servidor municipal ocupante de cargo efetivo dos 
Poderes Executivo e Legislativo, que seja pai ou mãe, filho ou filha, cônjuge, companheiro ou 
companheira, tutor ou tutora, curador ou curadora ou que detenha a guarda judicial da pessoa 
com deficiência congênita ou adquirida, de qualquer idade, a redução de até 50% da carga 
horária semanal de seu cargo, sem prejuízo de remuneração, nos termos deste Artigo e 
respectivos parágrafos. 

§ 1.º A redução de carga horária de que trata o “caput” deste Artigo 
destina-se ao acompanhamento do dependente no seu processo de habilitação ou reabilitação, 
ao atendimento das suas necessidades básicas diárias, podendo ser consecutivo, intercalado, 
alternado ou escalonado, conforme a necessidade ou programa do atendimento pertinente, 
mediante requerimento apresentado ao Prefeito ou ao Presidente da Câmara, conforme o caso, 
instruído com a justificativa documentada da necessidade de redução da jornada. 

§ 2.º A dispensa ocorrerá para cargo de 40 (quarenta) horas semanais e 
jornada de 8 (oito) horas diárias. 

§ 3.º Havendo acumulação legal de dois cargos na esfera de ambos os 
Poderes, de 20 (vinte) horas semanais e jornada de 4 (quatro) horas diárias cada um, a dispensa 
deverá ocorrer no cargo de menor valor ou naquele que for mais conveniente para o 
atendimento da pessoa com deficiência. 

§ 4.º A dispensa deverá observar o acúmulo máximo de 40 (quarenta) 
horas semanais e jornada de 8 (oito) horas diárias. 

§ 5.º Ao servidor beneficiado pela dispensa prevista neste Artigo é 
vedada a ocupação de qualquer atividade de natureza trabalhista, remunerada ou não, enquanto 
perdurar a dispensa, seja em qualquer horário ou qualquer região geográfica. 
 § 6.º Caberá à Secretaria Municipal de Administração e ao Setor 
Administrativo da Câmara Municipal manifestar-se sobre o requerimento de redução da carga 
horária em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do protocolo do requerimento. 
 § 7.º A redução prevista no “caput” deste Artigo será regulamentada pela 
Secretaria Municipal de Administração e pelo Setor Administrativo da Câmara Municipal em até 
90 (noventa) dias, contados da data de publicação desta Emenda. 
Art. 2.° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Sede da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, 28 de maio de 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 5/2024 
CONTRATO 5/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA 
CNPJ: 78.624.202/0001-00 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços na qualidade de instituição de ensino 
para realização de serviços técnicos especializados de planejamento, organização, divulgação e 
execução de concurso público de provas à CONTRATANTE, nos termos da Dispensa 12/2024 
(Processo 24/2024). 
VALOR: R$ 19.000,00 para o total de até 200 candidatos, fixados os valores de R$ 35,00 por 
candidato excedente. 
VIGÊNCIA: 12 meses, contados da publicação em Diário Oficial do Município de Jacarezinho/PR 
do extrato do respectivo Contrato, a ser notificado à CONTRATADA por quaisquer meios idôneos, 
prorrogável por iguais períodos, de forma sucessiva, até o prazo limite de 05 anos, na forma dos 
artigos 106, 107 e 114 da Lei n° 14.133/2021. 
FISCAL: Amauri Ferreira da Fonseca 
DOTAÇÕES:  

Funcional Programática 01.010.01.031.0001.2.001000 

Dotação orçamentária 3.3.90.39.00.00.00 

Descrição dotação OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Saldo da dotação R$ 380.104,95 

Desdobramento da despesa 3.3.90.39.48.00.00 

Descrição Desdobramento SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 

Total empenhado R$ 39.040,00 

Empenho por dispensa R$ 0,00 

Valor já informado, em trânsito R$ 0,00                                                                      - 

Jacarezinho/PR, 29 de maio de 2024. 
José Izaias Gomes - ZOLA 

Presidente 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO 3/2024 
O Vereador JOSÉ IZAÍAS GOMES – “Zola”, Presidente desta Casa de 

Leis, no uso das atribuições legais que lhe conferem o Artigo 32, inciso II da Lei Orgânica, bem 
como o Artigo 31, incisos II e XII do Regimento Interno e, considerando o feriado nacional de 
Corpus Christi, no dia 30 de maio, resolve------------------------------------------------------------------------ 

ESTABELECER 
PONTO FACULTATIVO para os Servidores efetivos e aos ocupantes de Cargo em Comissão no dia 
31 de maio de 2024, ficando suspensas as atividades legislativas durante todo o período de 
Expediente. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, 29 de 
maio de 2024. 

José Izaias Gomes - ZOLA 
Presidente 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 92/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 33/2024. 
OBJETO: À aquisição de cortinas para Escolas do município. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: BELLA DECOR DECORAÇÕES LTDA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0810.1212200091.014 4.4.90.52.00 FR - 104 COD. REDUZIDO 5033. 

Jacarezinho, 28 de maio de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
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LEI Nº 4464/2024 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 24/2024) 
LEI N° 4.464/2024 

de 29 maio de 2024 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar nos termos da Lei Federal 4.320, de 
17 de março de 1964, Artigo 43, e da Lei Municipal 4.416, de 19 de dezembro de 2023.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica aberto, no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a dotação abaixo especificada e, consequentemente, 
alterações no PPA Quadriênio 2022 a 2025 – Lei Municipal 4.077, de 22 de dezembro de 2021, e na LDO 2024 – Lei Municipal 4.415, de 19 de dezembro de 2023: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0810.1236100092.251  

3.3.90.39.00 1063 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 300.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO 300.000,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1.º, inciso III da Lei Federal 4.320/1964:  
- Anulação Externa da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ÓRGÃO    0100 CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO  

UNIDADE    0110 Câmara Municipal de Jacarezinho  

DOTAÇÃO  0110.0103100011.002  

4.4.90.51.00    2 Obras e Instalações – Fonte: 001 – Recursos do Tesouro – (Descentralizados) – Exercício Corrente 300.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO 
300.000,00 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 29 de maio de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9868/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº 4.416 de 19 de dezembro de 2023, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  0810.1236100092.043  

 
3.3.90.39.00 

 
1014 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente       
     10.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO      10.000,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1.°, inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
  Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ÓRGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  0810.1236100092.043  

  
3.3.90.47.00 

 
1061 

Obrigações Tributárias e Contributivas – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  
   10.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     10.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de maio de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9869/2024 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício 
Financeiro de 2024”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no comportamento da 
execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos l e III que acompanham este instrumento, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 9610 de 16 de janeiro de 2024. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de maio de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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